
 
 

Publicado em 11 de fevereiro de 2023 

DECRETO Nº 14.728/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, e, em especial pelo artigo 66, inciso VI da Lei 

Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o intuito de se construir um modelo de Administração Pública 

eficiente, pautado pela construção de resultados e atingimento de metas com 

transparência;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover concurso público para o cargo de 

Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental (APPGG) e de Auditor Municipal 

de Controle Interno (AMCI), para compor o Quadro dos Profissionais de Gestão 

Governamental – QPGG, na forma do artigo 33 da Lei Municipal nº 3305, de julho de 

2017.  

CONSIDERANDO a necessidade de que a Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Modernização da Gestão e a Controladoria Geral do Município auxiliem a 

organização do referido concurso junto à Secretaria Municipal de Administração, tendo 

em vista as especificidades das atribuições dos cargos:  

DECRETA:  

Art. 1° Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Segundo Concurso 

Público para o cargo de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental (APPGG) 

e Auditor Municipal de Controle Interno (AMCI).  

Art. 2° A comissão que trata o artigo anterior, será composta pelos seguintes membros:  

I – Isadora de Souza Modesto Pereira - matrícula nº 1245.197-0 (Presidente);  

II - Carolina Lima de Abreu - matrícula nº 1244.198-0 (Membro);  

III - Nágia Bruna Pinto Martins Drumond - matrícula 1244.561-0 (Membro);  

IV - Rebecca Khon Duarte Ribeiro - matrícula nº 1244.119-0 (Membro);  

V – Iana Maria Oliveira da Costa Bellot, matrícula nº 1240.709-8 (Membro);  

VI – Bruno Teixeira Gondim - matrícula 1244.095-0 (Membro);  

VII – Catarina Nae Yen Kuo - matrícula 1244.103-0 (Suplente);  

Art. 3° À Comissão Municipal Coordenadora compete acompanhar todos os atos 

necessários a elaboração, fiscalização, aplicação e correções das provas, cabendo-lhe, 

ainda, deliberar sobre os casos omissos.  

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, 10 DE FEVEREIRO DE 2023.  
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